Ofício n.º 036/SACOM

                         Unaí(MG), 10 de agosto de 2009.



Senhor Prefeito,


Dirijo-me a presença de Vossa Excelência para solicitar o envio de alguns documentos e informações visando a instrução do Projeto de Lei n.º 044/2009, que cria cargo e altera a Lei n.º 2.309, de 8 de julho de 2005, que “reinstitui e reestrutura o Serviço Autônomo de Água e Esgoto – Saae –, modifica sua denominação, atribui-lhe novas competências e dá outras providências”, considerando a sua conversão em diligência por esta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos. 
Os documentos e as informações solicitados são os seguintes:

a) Demonstração da dotação orçamentária suficiente, constante do Orçamento Geral do Município de 2009, que irá comportar a despesa com pessoal decorrente do presente projeto. (Artigo 169, I da CF/88);

b) Relatório que evidencie o impacto orcamentário-financeiro do projeto em questão nos exercícios de 2009, 2010 e 2011 (Artigo 16, I, da LRF). Ressalte-se que o relatório encaminhando por esta Autarquia somente evidencia o impacto mensal do projeto; e
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c) Demonstração da compensação dos efeitos financeiros desse projeto, nos períodos seguintes, pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. (Art.17, §2º e §3º da LRF).       
Atenciosamente,

VEREADOR ILTON CAMPOS 

Presidente da Comissão

